
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA RETOMADA

 
 

PORTARIA Nº 64, de 30 de abril de 2024

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RETOMADA no uso de suas atribuições legais, à vista do que
dispõe o artigo 40, § 1º, I e II, da Constituição do Estado de Goiás e com fundamento no artigo 76, III, da Lei nº
21.792, de 16 de fevereiro de 2023, considerando o que consta no Processo nº 202319222002168, resolve:

 

Art. 1º Instituir Comissão de Avaliação de Bens Intangíveis nos termos que dispõe o Decreto nº
9.279, de 30 de julho de 2018, e a Instrução Normativa nº 003 de 30 de março de 2023, com as seguintes
atribuições:

I – Proceder a avaliação inicial de bens intangíveis que não tenham sido reconhecidos e
registrados no sistema de patrimônio do Estado de Goiás;

II – Elaborar Laudo técnico a respeito da avaliação inicial, contendo, no mínimo, as seguintes
informações:

a) documentação com descrição detalhada de cada bem avaliado;

b) classificação do bem, conforme artigo 2º da Instrução Normativa;

c) critérios utilizados para avaliação e sua respectiva fundamentação;

d) classificação de vida útil do bem, conforme artigo 9º da Instrução Normativa;

e) vida útil remanescente do bem;

f) data da avaliação;

g) valor do bem avaliado; e identificação do(s) responsável(is) pela avaliação.

III – Encaminhar, via processo SEI, o Laudo técnico de avaliação inicial à setorial de patrimônio do
órgão responsável pela política do bem intangível, para o registro e tombamento do bem. IV – Definir, de acordo
com a especificidade de cada classe de bem intangível, a periodicidade da sua reavaliação.

V - Proceder a reavaliação de bens intangíveis;

VI - Encaminhar, via processo SEI, à setorial de patrimônio as informações dos bens reavaliados
para inserção no sistema e cálculo do valor reavaliado do bem intangível.

Art. 2º Nomear para compor a Comissão encarregada de realizar a avaliação de bens móveis
desta pasta, os seguintes servidores:

- Fransergio Passos de Oliveira , CPF XXX.792.771-XX, Gerente de Tecnologia da Informação, que a
presidirá.

- Leonardo Augusto Montanher, CPF XXX.344.995-XX, Auxiliar de Atividades Educativas - PGYN,
como membro e;

- Gabriel Araújo Costa , CPF XXX.890.971-XX, Assistente Administrativo, como membro;

Art. 3º Determinar a todos os titulares das unidades desta pasta, que sejam oferecidas à
Comissão de Avaliação, recursos e colaboração indispensáveis para o fiel cumprimento de suas atribuições.

Art. 4º. Registrar ciência na presente Portaria.

Art. 5º Revogar a Portaria nº 190, de 09 de outubro de 2023.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Secretário de Estado
 

Documento assinado eletronicamente por CESAR AUGUSTO DE SOTKEVICIENE MOURA, Secretário (a)
de Estado, em 02/05/2024, às 16:27, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto
nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 59682313 e o
código CRC 9941C02F.
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